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APRESENTAÇÃO 
 

 

 

O Boletim de Evolução da Implementação da Política de Frotas de Veículos Oficiais 

do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes-DNIT visa divulgar as ações 

executadas empenhando-se em adotar diretrizes, orientações e regras claras e 

transparentes a fim de padronizar e tornar mais eficiente os procedimentos destinados à 

renovação e modernização da frota de veículos oficiais do DNIT. Serve, ainda, de 

ferramenta de gestão, visando atender às expectativas da Sede, que estão alinhadas às 

diretrizes estratégicas da Autarquia.   

 

 

 

A criação da Política de Frotas de Veículos Oficiais do DNIT foi anunciada no Fórum 

de Planejamento do ano 2020, seguida da formação de um grupo trabalho para edição do 

normativo almejado. Resultando na publicação da Portaria nº 2067, de 12 de Abril de 2021, 

como marco inicial na implementação da política.  

 

 

 

https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/atos-normativos/tipo/portarias/portaria-no-5-450-2022


 

 

No ano de 2020, por meio dos planos de ações enviados pelas Superintendências, 

foi possível fazer o levantamento da frota a nível nacional, constatando-se o total de 819 

veículos.  

 

 

 

 

 

 

 

Iniciado o processo, e analisando os planos de ações sugeridos pelas 

Superintendências, constatou-se que a normativa necessitava se adequar a realidade e 

peculiaridade de cada estado e ainda assim prosseguir norteando a padronização dos 

veículos oficiais. Pontos chaves como itens de segurança e tamanho da malha rodoviária 

conduziram a uma atualização do normativo, por meio da Portaria nº 5450, de 20 de 

setembro de 2022. 

https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/atos-normativos/tipo/portarias/portaria-5450-2022-cglog-publ.pdf


 

 

É importante destacar que a Política de Renovação da Frota, como instrumento 

dinâmico e constante de gestão, necessitou passar por mais um incremento em seu texto, 

onde, por meio da Portaria nº 4539, de agosto de 2023, trouxe as seguintes alterações:  

 Tratando-se de desfazimento, se o veículo não atender as especificações 

mínimas de segurança. 

 Tratando-se de aquisição, revoga a vedação de compra de veículos 4x4 

exclusivamente para malha não pavimentada.  

Os principais objetivos da Política de Gestão de Frota de Veículos Oficiais do DNIT são: 

 

Critérios de vida útil dos veículos oficiais: 

 

 

 

 

https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_controlar&id_procedimento=16634761&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000083&infra_hash=affd03f86b6102649dc0c12f9ce6908e8c80234422c11895e7d3c307d9cd0ebe


 

 

 

 

Critérios de segurança dos veículos oficiais: 

 

 

Os dados gerados com a Política de Renovação da Frota foram tratados, compilados 

e utilizados como base para a criação de numa plataforma digital – PLOAWEB a qual 

materializou e disponibilizou painéis gerenciais que estão sendo utilizados pelos gestores 

do DNIT. 

Como exemplo, num comparativo podemos demonstrar um desfazimento de 227 

(duzentos e vinte e sete) veículos entre os anos de 2020 e 2023. 

 

 

Ao analisarmos as informações dispostas acima, podemos verificar que, ao longo 

dos três últimos anos, com a utilização da ferramenta de gestão, o DNIT conseguiu promover 

a redução de cerca de 28% da sua frota, por meio de leilões, doações e/ou como parte de 

pagamento quando da aquisição de novos veículos, proporcionando economia e efetiva 

gestão da coisa pública.  



 

 

A seguir, apresentamos mais dados extraídos da plataforma digital. 

Representação da Frota de Veículos Oficiais em Novembro de 2023: 

 

 

Com base nas informações e, aplicando as principais diretrizes da Política de Renovação 

da Frota – Portaria nº 4539/2023, é possível analisar o cenário atual, concluindo que: 

 O DNIT, âmbito nacional, possui uma frota de 592 veículos; 

 Dos 592 veículos, tem-se que: 

 284 veículos, cerca de 48% da frota atual, está em conformidade com os critérios e 

diretrizes da Portaria nº 4539/2023; 

 368 veículos, mais de 60% da frota atual, possui idade superior a sete anos de uso, 

o que indica a necessidade de realizar o desfazimento (acho que este tópico está em 

contraponto com o anterior) 

 125 carros oficiais, cerca de 20% do total, estão acima do limite de quantidade 

estipulado pela Política e também com mais de sete anos de uso, situação que precisa 

ser corrigida.   

 Dos 592 (quinhentos e noventa e dois) veículos que compõem a Frota, tem-se que:  

 Atualmente a frota está adequada à Política de Gestão de Frota de Veículos Oficiais 

do DNIT em 47,97%;  

 368 (trezentos e sessenta e oito) têm idade maior do que 7 anos de fabricação; 

 125 (cento e vinte e cinco) veículos estão acima do quantitativo determinado pela 

Portaria nº 5450/2022, todos com mais de 7 (sete) anos de uso e que devem passar pelo 

desfazimento; 

 

https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/atos-normativos/tipo/portarias/portaria-5450-2022-cglog-publ.pdf


 

 

 

Dessa forma, para alcançarmos o objetivo da Política é necessária a aquisição de 243 

veículos, ressaltando que, para a realização da aquisição, deve-se atuar no desfazimento dos 

veículos que não estão alinhados à Portaria nº 5450, de 20 de setembro de 2022 e avaliar a 

necessidade de cada Superintendência com o objetivo de não haver veículos ociosos.   

 

 

 

Mapeamento de processos de aquisição de veículos das Superintendências: 

 

Sugere-se análise do andamento dos processos licitatórios de cada Superintendência antes 

de efetuar a aquisição de novos veículos.  

 

https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/atos-normativos/tipo/portarias/portaria-5450-2022-cglog-publ.pdf


 

 

Detalhamento do quantitativo de veículos por Superintendência para o desfazimento e 

aquisição. 

 

 

No intuito de avançar com a Política, sabendo da inviabilidade da aquisição de 243 

(duzentos e quarenta e três) veículos, propõe-se que toda a frota, conforme necessidade, 

alcance a margem de 75% de veículos com menos de 7 anos de uso.  

  

  

 

Objetivo incluído no Plano de Contratações e Aquisições de 2024. 


